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ANEXO

(Lista de serviços anexa à Lei Complementar no 11 6 ,
de 31 de julho de 2003)

"1 - ...........................................................................................
..........................................................................................................

1.03 - Processamento, armazenamento ou hospedagem de
dados, textos, imagens, vídeos, páginas eletrônicas, aplicativos e
sistemas de informação, entre outros formatos, e congêneres.

1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive
de jogos eletrônicos, independentemente da arquitetura constru-
tiva da máquina em que o programa será executado, incluindo
tablets, smartphones e congêneres.
..........................................................................................................

1.09 - Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos
de áudio, vídeo, imagem e texto por meio da internet, respeitada
a imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto a distribuição
de conteúdos pelas prestadoras de Serviço de Acesso Condi-
cionado, de que trata a Lei no 12.485, de 12 de setembro de 2011,
sujeita ao ICMS).
...........................................................................................................

6 - .............................................................................................
...........................................................................................................

6.06 - Aplicação de tatuagens, p i e rc i n g s e congêneres.

7 - .............................................................................................
...........................................................................................................

7.16 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação,
reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte e descasca-
mento de árvores, silvicultura, exploração florestal e dos serviços
congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de
florestas, para quaisquer fins e por quaisquer meios.
..........................................................................................................

11 - ...........................................................................................
...........................................................................................................

11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens,
pessoas e semoventes.
..........................................................................................................

13 - ...........................................................................................
...........................................................................................................

13.05 - Composição gráfica, inclusive confecção de impres-
sos gráficos, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia e
fotolitografia, exceto se destinados a posterior operação de co-
mercialização ou industrialização, ainda que incorporados, de
qualquer forma, a outra mercadoria que deva ser objeto de pos-
terior circulação, tais como bulas, rótulos, etiquetas, caixas, car-
tuchos, embalagens e manuais técnicos e de instrução, quando
ficarão sujeitos ao ICMS.

14 - ...........................................................................................
...........................................................................................................

14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento,
pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galva-
noplastia, anodização, corte, recorte, plastificação, costura, aca-
bamento, polimento e congêneres de objetos quaisquer.
..........................................................................................................

14.14 - Guincho intramunicipal, guindaste e içamento.
...........................................................................................................

16 - ...........................................................................................

16.01 - Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário,
metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros.

16.02 - Outros serviços de transporte de natureza municipal.

17 - ...........................................................................................
..............................................................................................................

17.25 - Inserção de textos, desenhos e outros materiais de
propaganda e publicidade, em qualquer meio (exceto em livros,
jornais, periódicos e nas modalidades de serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita).
...........................................................................................................

25 - ...........................................................................................
...........................................................................................................

25.02 - Translado intramunicipal e cremação de corpos e
partes de corpos cadavéricos.
...........................................................................................................

25.05 - Cessão de uso de espaços em cemitérios para se-
pultamento.
...........................................................................................................

LEI N
o
- 13.412, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre a remuneração dos cargos de

Natureza Especial de Defensor Público-Ge-

ral Federal e de Subdefensor Público-Geral

Federal e sobre o subsídio dos membros da

Defensoria Pública da União; e altera o

Anexo I da Lei no 11.526, de 4 de outubro

de 2007.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o A remuneração dos cargos de Natureza Especial de

Defensor Público-Geral Federal e de Subdefensor Público-Geral Fe-

deral passa a ser a especificada no Anexo I desta Lei.

Art. 2o O subsídio dos membros da Defensoria Pública da

União é o constante do Anexo II desta Lei.

Art. 3o O Anexo I da Lei no 11.526, de 4 de outubro de 2007,

passa a vigorar na forma do Anexo III desta Lei.

Art. 4o As despesas resultantes da aplicação desta Lei cor-

rerão à conta das dotações orçamentárias consignadas à Defensoria

Pública da União.

Art. 5o Não será admitido pagamento retroativo.

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de dezembro de 2016; 195o da Independência e

128o da República.

MICHEL TEMER

Alexandre de Moraes

ANEXO I
REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL DE DEFENSOR PÚBLICO-GERAL

FEDERAL E DE SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL

Em R$

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE
DENOMINAÇÃO 1o DE AGOSTO

DE 2016
1o DE

JANEIRO DE 2017
1o DE

JANEIRO DE 2018
1o DE

JANEIRO DE
2019

Defensor Público-Geral Federal 15.075,79 15.829,58 16.581,49 17.327,65
Subdefensor Público-Geral Federal 14.742,78 15.479,92 16.215,22 16.944,90

ANEXO II
SUBSÍDIO DOS MEMBROS DA DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

Em R$

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE
C AT E G O R I A 1o DE JANEIRO DE

2015
1o DE JANEIRO DE

2017
1o DE JANEIRO DE

2018
1o DE JANEIRO DE

2019
Especial 22.516,94 27.905,25 29.230,75 30.546,13
Primeira 19.913,33 25.008,15 26.196,04 27.374,86
Segunda 17.330,33 22.197,67 23.252,06 24.298, 40

ANEXO III
(Anexo I da Lei no 11.526, de 4 de outubro de 2007)

"..........................................................................................................................................................

a) .......................................................................................................................................................

VALOR UNITÁRIO (EM REAIS)
DENOMINAÇÃO ATÉ 31 DE JU-

LHO DE 2016
A PARTIR DE 1o

DE AGOSTO DE
2016

A PARTIR DE 1o

DE JANEIRO DE
2017

A PARTIR DE 1o

DE JANEIRO DE
2018

A PARTIR DE 1o

DE JANEIRO DE
2019

Comandante da Marinha 14.289,85 15.075,79 15.829,58 16.581,49 17.327,65
Comandante do Exército 14.289,85 15.075,79 15.829,58 16.581,49 17.327,65
Comandante da Aeronáutica 14.289,85 15.075,79 15.829,58 16.581,49 17.327,65
Secretário-Geral do Ministério da Defesa 14.289,85 15.075,79 15.829,58 16.581,49 17.327,65
Chefe do Estado-Maior Conjunto das For-
ças Armadas

14.289,85 15.075,79 15.829,58 16.581,49 17.327,65

Secretário-Geral de Contencioso 14.289,85 15.075,79 15.829,58 16.581,49 17.327,65
Secretário-Geral de Consultoria 14.289,85 15.075,79 15.829,58 16.581,49 17.327,65
Presidente da Agência Espacial Brasileira 14.289,85 15.075,79 15.829,58 16.581,49 17.327,65
Demais cargos de natureza especial da es-
trutura da Presidência da República e dos
Ministérios

14.289,85 15.075,79 15.829,58 16.581,49 17.327,65

Assessor Chefe da Assessoria Especial do
Presidente da República

13.974,20 14.742,78 15.479,92 16.215,22 16.944,90

........................................................................................................................................................."
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